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PARECER Nº 2142/2015 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 274/15 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Atílio Francisco, obrigar a 
disponibilização, no sítio oficial da internet da Cidade de São Paulo, da localização e do 
número total de vagas de estacionamento para pessoas com deficiência e idosos. 

De acordo com a justificativa, objetiva-se ampliar o acesso à informação para esses 
cidadãos que integram a sociedade paulistana. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou substitutivo 
iniciativa, visando adequá-la à melhor técnica legislativa e corrigir menção equivocada 
constante no artigo 3º, que fez referência a decreto legislativo ao invés de projeto de lei. 

O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual a 
Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. Entretanto, 
para propiciar um melhor esclarecimento acerca das vagas que deverão ser referidas no artigo 
1º do projeto em tela, ou seja, as vagas situadas em vias públicas, apresentamos o seguinte 
substitutivo: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  N.º 274/15 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilizar no sítio oficial da Internet do Município 

a localização de todas as vagas de estacionamento para pessoas com deficiência e idosos, e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo Decreta: 

Art. 1º A localização e o número de todas as vagas de estacionamento, localizadas nas 
vias públicas do Município e destinadas a pessoas com deficiência e idosos, deverão ser 
disponibilizados no sítio oficial da internet da Cidade de São Paulo. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 90 
(noventa) dias. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 25 de novembro de 2015. 

Mario Covas Neto - (PSDB) - Relator 

Alessandro Guedes - (PT) 

Jonas Camisa Nova (Democratas) 

Valdecir Cabrabom - (PTB) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/11/2015, p. 119 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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